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E M E N T A

PENAL. CRIME DE ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. REGULA-SE PELA PENA
APLICADA E VERIFICA-SE NOS PRAZOS FIXADOS NO ARTIGO 109 DO CÓDIGO PENAL. TERMO INICIAL
DA PRESCRIÇÃO ANTES DE TRANSITAR EM JULGADO A SENTENÇA FINAL. COMEÇA A CORRER DO
DIA EM QUE SE CONSUMOU.
Apelação interposta à Sentença proferida nos autos de Ação Criminal que condenou o Réu à Pena de 04
(quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de Reclusão e Multa de 193 Dias-Multa em face da prática de 12
(doze) Crimes de Estelionato, em Continuidade Delitiva, previstos no art. 171, § 3º  c/c art. 71, ambos do Código
Penal.
PRESCRIÇÃO: O Prazo Prescricional regula-se com base na Pena fixada em concreto sem a Continuidade
Delitiva (02 anos e 08 meses para cada Delito na forma consumada), sendo, no caso, de 08 (oito) anos (artigo
109, IV, do Código Penal, na redação anterior à Lei nº 12.234/2010 c/c artigo 119 do Código Penal e Súmula nº
497 do Supremo Tribunal Federal). Assim, da data de ocorrência das apontadas Condutas, em 2002 e 2003, até
o recebimento da Denúncia, em 16.04.2012,  transcorreu lapso temporal superior a 08 (oito) anos, a incidir a
Prescrição da Pretensão Punitiva (artigos 107, IV, 109, V, 110, §§ 1º e 2°, na redação anterior à Lei nº
12.234/2010, todos do Código Penal).
Provimento da Apelação para reconhecer a Prescrição da Pretensão Punitiva e declarar a Extinção da
Punibilidade do Réu, ora Apelante.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são Partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, dar Provimento à Apelação e declarar a Extinção da
Punibilidade da Ré em face da Prescrição da Pretensão Punitiva, nos termos do Relatório, do Voto do Relator e
das Notas Taquigráficas constantes dos autos, integrantes do presente Julgado.

Recife, 04 de Abril de 2019 (Data do Julgamento).

Desembargador Federal ALEXANDRE LUNA FREIRE
Relator
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Alexandre Luna Freire (Relator):

Trata-se de Apelação interposta à Sentença proferida nos autos da Ação Criminal nº 0002873-
24.2012.4.05.8100, em curso na 32ª Vara Federal (CE), que condenou o Réu Wellington Santos da Costa à
Pena de 04 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de Reclusão e Multa de 193 Dias-Multa, em face da
prática de 12 (doze) Crimes de Estelionato, em Continuidade Delitiva, previstos no art. 1711

, § 3º  c/c art. 71, ambos do Código Penal.

A Denúncia foi oferecida em 12.04.2012 e recebida em 16.04.2012.

A Sentença considerou, em resumo:

“A materialidade delitiva restou devidamente comprovada nos autos, mediante a juntada de diversos
documentos nos autos do IPL e seus apensos reveladores da fraude na obtenção dos financiamentos
junto à Caixa Econômica Federal, notadamente dos DARF's falsificados, utilizados para a obtenção dos
empréstimos (auto de apreensão de fls. 45/50 do IPL 1507/2004), de informações bancárias no sentido de
que os referidos documentos de arrecadação não foram pagos (fls. 101) e dos procedimentos
administrativos de concessão dos empréstimos a pequenos comerciantes do município de Cascavel/CE
junto à Agência da CEF daquela cidade interiorana (Apensos I e II e Anexo 01 do IPL).
Corrobora a materialidade delitiva o Ofício de fls. 3/05 do Apenso I do IPL, oriundo da Caixa Econômica
Federal, reportando-se aos indícios de adulteração de autenticação em documentos de arrecadação de
tributos federais, utilizados para a concessão de créditos a determinadas empresas, e que foram
apresentados por intermédio do contador, Sr. Wellington Santos da Costa. Ali a instituição financeira
reporta-se às irregularidades encontradas nos documentos de arrecadação apresentados pelas empresas,
através do aludido contador:
Foram observados a repetição da máquina autenticadora em vários desses documentos, a
incompatibilidade entre o valor do DARF SIMPLES e o porte de algumas empresas, bem como, o fato de
que o número da máquina autenticadora do Banco do Brasil constante em alguns documentos indicar
localização em outro estado da federal.
Por outro lado, a autoria é manifesta e recai sobre o acusado, conforme a prova documental e
testemunhal produzida na fase inquisitorial e judicial.
Com efeito, na fase investigativa e judicial foram ouvidas diversas pessoas, notadamente os pequenos
comerciantes que, com o auxílio do acusado, obtiveram os empréstimos bancários, mediante a

1 Código Penal�
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante 
artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:�
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.�
§ 1º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.�
§ 2º - Nas mesmas penas incorre quem:�
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria;�
II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a 
terceiro, mediante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias;�
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto 
empenhado;�
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém;�
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, 
com o intuito de haver indenização ou valor de seguro;�
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o pagamento.�
§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de 
economia popular, assistência social ou beneficência.�
§ 4º  Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso.�
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apresentação de documentos fiscais falsos, levando a CAIXA ao erro.”2
2 SENTENÇA�

            1. Relatório�
            Trata-se de Ação Penal ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em desfavor de WELLINGTON SANTOS DA COSTA, 
brasileiro, casado, nascido em 12/6/1966, filho de Abdon Freire da Costa e Marina Santos da Costa, a quem se imputa o cometimento do 
crime, em tese, capitulado no art. 171, § 3º, do Código Penal, de forma consumada e tentada (CP, art. 14, II), em continuidade delitiva  (CP, art. 
71).�
            Segundo a denúncia, o acusado, na condição de técnico em contabilidade, teria sido o responsável pela obtenção fraudulenta de 
empréstimos junto à Caixa Econômica Federal, para beneficiar as pessoas jurídicas HERMANO JOSÉ DA SILVA MERCEARIA - ME, 
FARMÁCIA ANA LÍDIA LTDA - ME, M. NIRAN DA COSTA SILVA - ME, JOSÉ SAMPAIO DA SILVA VESTUÁRIO - ME e JOSÉ ODI 
PEREIRA ME. Além disso, teria tentando obter junto à referida instituição financeira empréstimo para as empresas RUBERVAL DE SOUSA 
VASCONCELOS - ME, PANIFICADORA E CONFEITARIA CASTRO LTDA, ALCIDES OLIVEIRA DA SILVA - ME, CHARLHES ALEXANDRE 
LIMA - ME e MARIZELDO RODRIGUES DO NASCIMENTO - ME, entretanto, os valores não chegaram a ser concedidos, pois as fraudes 
foram descobertas.�
            A denúncia foi recebida em 16/4/2012, fls. 12/13.�
            Após frustrada a citação pessoal, o acusado, por defensora constituída, compareceu a juízo e apresentou a defesa de fls. 66/69, onde 
aduziu, em suma, que os fatos imputados ocorreram de forma diversa do narrado, conforme será fartamente provado durante a instrução 
probatória. Salientou que não foi o responsável pelo preparo da documentação considerada fraudulenta e que todos os comerciantes 
beneficiados com os empréstimos eram conhecidos dos funcionários da Caixa Econômica Federal, que tinha pleno conhecimento do pequeno 
porte dos estabelecimentos e da incapacidade de suportar o adimplemento dos empréstimos em valores elevados, muito além de suas 
capacidades financeiras. Por fim, afirmou que não se beneficiou com as transações, pois os valores foram recebidos pelos comerciantes, 
sendo o percentual de 20% retido diretamente pela instituição financeira. Com isso, ausentes os elementos do tipo penal, defendeu sua 
absolvição. �
            Réplica apresentada pelo Ministério Público às fls. 72/74, asseverando a impossibilidade de absolvição sumária e requerendo o 
prosseguimento do feito.�
            Decisão às fls. 76/81 ratificando o recebimento da denúncia, com determinação de inclusão do processo em pauta de audiência de 
instrução e julgamento.�
            Foram expedidas cartas precatórias para inquirição das testemunhas indicadas pela acusação, bem assim, em atendimento ao 
requerimento de fls. 107/108, para oitiva das testemunhas (duas) indicadas pela defesa do acusado.�
            Audiência realizada em 18/6/2013 quando foi inquirida a testemunha de acusação Edmilson Castro de Almeida, conforme termos de fls. 
122/124.�
            Às fls. 149 consta termo oriundo do juízo deprecado informando a colheita dos depoimentos das testemunhas deprecadas, com 
exceção de José Renato de Lima, por se encontrar doente, de José Sampaio da Silva, por ter falecido, e de Marcos Aurélio Barbosa Nogueira 
e Hermano José da Silva, que não foram localizados. Na oportunidade, a defesa juntou documento comprovando a substituição de 
testemunha, sendo então inquirida a testemunha substituta JOSÉ HUMBERTO DA SILVA, tendo sido dispensada a testemunha de defesa 
Francisco de Assis Pereira da Silva, também indicada em substituição. Às fls. 157/158 consta termo informando a colheita, no juízo deprecado, 
do depoimento da testemunha JOSÉ RENATO DE LIMA, bem como do interrogatório do réu. Tais depoimentos encontram-se registrados em 
mídia audiovisual de fls. 159.�
            Audiência realizada em 11/12/2013 quando foi inquirida a testemunha de acusação MARCOS AURÉLIUO BARBOSA NOGUEIRA, 
conforme termos de fls. 173/175.�
            Audiência realizada em 27/01/2014 quando foi inquirida a testemunha de acusação MARIZELDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, 
conforme termos de fls. 209/211.�
            Às fls. 290 consta termo oriundo do juízo deprecado informando a colheita do depoimento da testemunha HERMANO JOSÉ DA SILVA, 
o que registrado em mídia audiovisual de fls. 292.�
            Certidões de antecedentes criminais do réu às fls. 301/304.�
            Audiência realizada em 30/03/2016, neste juízo, oportunidade em que o Ministério Público Federal desistiu da inquirição da testemunha 
Vicente Tadeu Aragão Matos. O acusado não compareceu à audiência, apesar de devidamente intimado, estando presente ao ato, entretanto, 
sua advogada, Dra. Liege Izabel Pires Ceni - OAB/CE  15048-B. �
            As partes nada requereram na fase do Art. 402, CPP.�
            O Ministério Público Federal, em suas alegações finais, juntadas às fls. 311/314, salientou que a prova colhida nos autos comprova a 
materialidade do delito, ao passo que "a autoria material pesa direta e induvidosamente sobre a pessoa do réu, à vista das declarações 
uníssonas dos testigos, quando da instrução probatória". Concluiu pedido a condenação do réu.�
            Por sua vez, a defesa, nos memoriais de fls. 327/332, inicialmente apontou a incidência da prescrição da pretensão punitiva, tendo em 
vista que os fatos se reportam ao ano de 2003, tendo o inquérito sido instaurado em 2004, portando há mais de 13 anos. No mais, afirmou que 
os fatos não ocorreram como narrados pelo MPF, salientando que o réu não foi o responsável pelo preparo da documentação, mas sim um 
indivíduo chamado Dário, que lhe foi apresentado pelo Sr. Marcos Aurélio, proprietário da Farmácia Ana Lídia Ltda. - ME, uma das favorecidas c
om os empréstimos, sendo que os demais DARF's foram apresentados pelos próprios comerciantes, já devidamente preenchidos e dentro de 
envelopes fechados. A defesa salientou, ainda, que os comerciantes beneficiários dos empréstimos eram conhecidos dos funcionários da 
Caixa, os quais tinham pleno conhecimento da incapacidade financeira dos estabelecimento, não tendo sequer feito uma inspeção in loco. 
Destacou, ainda, que não se beneficiou das transações, já que os valores foram recebidos pelos comerciantes, sendo 20% retido pela 
instituição financeira. Salientou que os funcionários da Caixa tentaram se furtar de colaborar com a justiça, deixando de comparecer à 
audiência, com receio de indiciamento, fato que poderia amenizar a suposta culpabilidade do acusado. Por fim, disse que não se encontram 
presentes os elementos configurados do crime de estelionato, notadamente o prejuízo e a obtenção de vantagem indevida, impondo-se a sua 
absolvição.�
            Vieram os autos conclusos para julgamento.�
            É o relatório.�
            2. Fundamentação�
            A defesa do acusado defende, primeiramente, a incidência da prescrição da pretensão punitiva, salientando que os fatos ocorreram nos 
idos de 2003, tendo decorrido mais de 13 anos desde então. Sobre o ponto, observa-se que o crime de estelionato majorado sujeita-se a pena, 
em abstrato, de um a cinco anos, com acréscimo de um terço, ou seja, pode alcançar o patamar de seis anos e oito meses, prescrevendo, 
assim, em doze anos (CP, art. 109, III). Portanto, considerando a consumação dos crimes em 2003 e o recebimento da denúncia em 
16/04/2012 (fls. 13), não decorreu, ainda, o prazo prescricional de 12 anos. A prescrição sequer alcançou os delitos em tese considerados 
tentados, considerando-se a pena correspondente aos crimes consumados diminuída de um terço, pois, nesta hipótese, a pena máxima em 
abstrato ainda seria superior a quatro anos, prescrevendo igualmente em 12 anos.�
            Superada esta questão, examino o mérito.�
            Segundo a denúncia, o acusado teria reiteradamente tentado e consumado o crime estelionato contra a Caixa Econômica Federal, 
incidindo nos ditames do artigo 171, § 3o, do Código Penal, verbis:�
 "Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, 
ou qual outro meio fraudulento:�
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. �
(...)�
§3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, 
assistência social ou beneficência". �
"Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)�
(...)�
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente." (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)�
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois 
terços." (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)�
"Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)�
(...)."�
            Consoante o balizamento legal, para a configuração do crime em comento há a necessidade da concorrência dos seguintes requisitos: 
a) obtenção de vantagem ilícita para o agente ou para outrem, em prejuízo alheio; b) indução ou manutenção de alguém em erro; c) utilização 
de artifício, ardil, ou qualquer meio fraudulento; d) prática do ilícito em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia 
popular, assistência social ou beneficência. Além disso, exige-se o dolo específico consiste na vontade livre e consciente de praticar 
determinada conduta para obter vantagem ilícita para si ou para outrem. A ausência de dolo no estelionato é causa de absolvição, eis que 
afasta a tipicidade do fato, conforme a sempre pertinente lição de Guilherme de Souza Nucci1, in verbis:�
"O elemento subjetivo é o dolo. Inexiste a forma culposa. Além disso, existe o elemento subjetivo do tipo específico (ou dolo específico), que é 
a vontade de obter lucro indevido, destinando-o para si ou para outrem." �
            No caso, a acusação afirma que o réu, na condição de técnico em contabilidade, teria sido o responsável pela tentativa e obtenção 
fraudulenta de empréstimos junto à Caixa Econômica Federal - CEF, para beneficiar diversas pessoa

s jurídicas, valendo-se, para tanto, de declarações fraudulentas, induzindo a instituição financeira em erro, mediante a alteração dos rendimentos 
das empresas para viabilizar empréstimos mais vultosos.�
            A materialidade delitiva restou devidamente comprovada nos autos, mediante a juntada de diversos documentos nos autos do IPL e 
seus apensos reveladores da fraude na obtenção dos financiamentos junto à Caixa Econômica Federal, notadamente dos DARF's falsificados, 
utilizados para a obtenção dos empréstimos (auto de apreensão de fls. 45/50 do IPL 1507/2004), de informações bancárias no sentido de que 
os referidos documentos de arrecadação não foram pagos (fls. 101) e dos procedimentos administrativos de concessão dos empréstimos a 
pequenos comerciantes do município de Cascavel/CE junto à Agência da CEF daquela cidade interiorana (Apensos I e II e Anexo 01 do IPL).�
            Corrobora a materialidade delitiva o Ofício de fls. 3/05 do Apenso I do IPL, oriundo da Caixa Econômica Federal, reportando-se aos 
indícios de adulteração de autenticação em documentos de arrecadação de tributos federais, utilizados para a concessão de créditos a 
determinadas empresas, e que foram apresentados por intermédio do contador, Sr. Wellington Santos da Costa. Ali a instituição financeira 
reporta-se às irregularidades encontradas nos documentos de arrecadação apresentados pelas empresas, através do aludido contador:�
Foram observados a repetição da máquina autenticadora em vários desses documentos, a incompatibilidade entre o valor do DARF SIMPLES 
e o porte de algumas empresas, bem como, o fato de que o número da máquina autenticadora do Banco do Brasil constante em alguns 
documentos indicar localização em outro estado da federal.�
            Por outro lado, a autoria é manifesta e recai sobre o acusado, conforme a prova documental e testemunhal produzida na fase 
inquisitorial e judicial. �
            Com efeito, na fase investigativa e judicial foram ouvidas diversas pessoas, notadamente os pequenos comerciantes que, com o auxílio 
do acusado, obtiveram os empréstimos bancários, mediante a apresentação de documentos fiscais falsos, levando a CAIXA ao erro.�
            Às fls. 19/20 do IPL consta a oitiva de JOSÉ RENATO DE LIMA, funcionário da CEF, que afirmou o seguinte: "sabe informar que vários 
comerciantes da cidade de Cascavel-CE estavam apresentado documento de arrecadação federal com valores não condizentes com a sua 
situação econômica, objetivando o recebimento de empréstimos de forma fraudulenta". Acrescentou que: "o contador que normalmente 
prepara a documentação solicitada pela CEF é WELLINGTON SANTOS DA COSTA". Reinquirido pela autoridade policial, às fls. 230/231 do 
IPL, JOSÉ RENATO disse que "algumas operações de crédito, intermediadas pelo Sr. WELLINGTON SANTOS DA COSTA, foram 
efetivamente deferidas com base em DARF's com autenticação falsificada". Salientou mais que "o próprio WELLINGTON comparecia a 
agência bancária com a documentação do cliente que serviam como base para a concessão dos créditos." Em juízo (Mídia de fls. 159 da AP), 
a referida testemunha de acusação ressaltou a utilização de documentos falsificados (DARF',s), o que constado através de contato com 
agências bancárias, em especial do Banco do Brasil, que esclareceu que algumas agência referidas nas autenticações eram de outros 
estados ou já haviam sido encerradas. Disse ainda que os empréstimos dependiam do faturamento das empresas e os empresários não 
honraram os financiamentos, no total de 10 concedidos.�
            O comerciante HERMANO JOSÉ DA SILVA (fls. 39/40 do IPL), testemunha de acusação, ouvido pela Autoridade Policial, disse que "a 
pessoa que preparou toda a documentação no sentido de retirar um empréstimo junto à CEF foi o contador WELLINGTON", que teria, ainda, 
preparado "toda a documentação fraudulenta para obter o referido empréstimo no valor de R$ 20.000,00 junto àquela instituição financeira". 
Em juízo (mídia de fls. 292), a testemunha esclareceu que foi procurado pelas pessoas de Sampaio e Marcos da Farmácia, os quais lhe 
falaram do financiamento, sendo então apresentado a WELLINGTON, que providenciou a documentação apresentada à Caixa. Salientou que 
desconhecia a falsificação dos DARF's e que apenas sacou R$ 6.000,00 do empréstimo de R$ 20.000,00.   �
            Por seu turno, a testemunha de acusação MARIA NIRAN DA COSTA SILVA (fls. 42/43 do IPL e mídia de fls. 159 da AP) pequena 
empresária em Cascavel/CE, narrou que: os DARF's falsificados foram preparados pelo próprio WELLINGTON, não tendo a declarante 
qualquer participação na elaboração ou adulteração dos referidos documentos, sendo certo que WELLINGTON simplesmente recebia o 
numerário constante no documento a fim de realizar o pagamento na rede bancária". Ao ser reinquirida (fls. 146/147 do IPL), a Sr. MARIA 
NIRAN disse que "até o ano passado o contador da empresa era o Sr. WELLINGTON SANTOS DA COSTAS, sendo que dispensou o serviço 
deste contador após saber que o mesmo havia praticado fatos desabonadores à sua conduta, principalmente com relação a proposta de empré
stimos feitas junto à Caixa Econômica Federal em nome de vários comerciantes da cidade de Cascavel/CE."�
            No mesmo sentido reportou-se o comerciante FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DE SOUSA (fls. 144 do IPL), quando afirmou que o 
contador da empresa durante todo o tempo em que ela funcionou era o Sr. WELLINGTON SANTOS DA COSTAS, o qual "cobrou pelo serviço 
a quantia de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), sendo R$ 350,00 (trezentos e cinquenta) seria para a confecção dos DARF's e o 
restante pelos seus serviços". Em juízo (mídia de fls. 159), a referida testemunha disse que trabalha como "Galego"e que WELLINGTON lhe 
foi apresentado por Sampaio; que o réu trouxe os DARF's prontos; que compareceu à Caixa e tratou do empréstimo com TADEU e RENATO, 
funcionários da CEF. Informou que seu faturamento mensal oscilava entre 4 e 5 mil reais.�
            A autoridade policial ouviu também JOSÉ SAMPAIO DA SILVA às fls. 148/149 do IPL, o qual salientou que suas empresas tinham 
como contador o Sr. WELLINGTON SANTOS DA COSTA, "tendo o referido senhor convencido ao declarante e a sua esposa a obter junto à 
Caixa Econômica Federal (CEF), dizendo ele que havia uma linha de empréstimo para micro empresários, com taxas de juros abaixo da linha 
de mercador e que com isso poderia incrementar suas atividades." �
            Por seu turno, JOSÉ ODI PEREIRA, ouvido às fls. 153/154 do IPL , comerciante no distrito de Guanacés, em Cascavel/CE, quando 
indagado pela Autoridade Policial, asseverou que: toda documentação foi preparada por WELLINGTON sendo que somente neste momento 
tomou conhecimento que aquele contador superfaturou a receita bruta de sua empresa com fins de obtenção daquele empréstimo." Em juízo 
(mídia de fls. 159), confirmou que WELLINGTON cuidou da papelada apresentada à Caixa Econômica.�
            Já ALCIDES OLIVIERA DA SILVA (fls. 157/158 do IPL) afirmou que: se recorda que há uns dois ou três anos entregou para o 
WELLINGTON um coleto bancário no valor aproximado de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) para pagamento de fornecedores, tendo ele lhe 
devolvido tal documento devidamente autenticado e para surpresa do declarante, uns quinze dias depois daquele fato recebeu ligação do 
fornecedor para quem devia pagar aquele boleto, cobrando aludida dívida".�
            O empresário MARIZELDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (fls. 162/263 do IPL) disse que: "WELLINGTON, que se dizia 
despachante e cobrava um salário mínimo para preparar os documentos para concessão do empréstimo, sendo certo que os únicos 
documentos entregues àquele senhor foram seu CNPJ e o documento de registro feito na Junta Comercial". �
            Não foram diferentes as declarações de EDMILSON CASTRO DE ALMEIDA (fls. 199/200 do IPL) quando afirmou que: "tais 
documentos foram elaborados pelo então contador da empresa WELLINGTON SANTOS DA COSTA, sem o conhecimento do declarante, acre
scentando que somente veio a saber desse fato por meio do gerente da Caixa Econômica, depois de algum tempo". �
            Já VICENTE TADEU ARAGÃO MATOS (fls. 232/233 do IPL) esclareceu que "chegou a conhecer WELLINGTON SANTOS DA 
COSTA, o qual era contador e despachante muito atuante na região de Cascavel/CE" e que "todas as operações em que foram constadas 
fraudes, tinha WELLINGTON como contador e despachante".�
            Ouvido em juízo (termo de fls. 174/175 da AP), a testemunha MARCOS AURÉLIO BARBOSA NOGUEIRA afirmou: �
"que não passou nenhuma procuração para WELLINGTON, mas este preparou toda a documentação; que chegou a ir à Caixa Econômica 
Federal, mas apenas para abrir a conta necessária para o recebimento do empréstimo, nunca tendo sido entrevistado por qualquer pessoa; 
que WELLINGTON tinha total acesso às informações junto à CEF, chegando a indicar o dia futuro do crédito dos empréstimos dos comerciante
s; que WELLINGTON não chegou a afirmar que pagaria propina a servidores da CEF; (..) que confirma o inteiro teor de seu depoimento 
prestado perante a autoridade policial, cujo termo consta nas fls. 244/246 do apenso I do inquérito; que WELLINGTON andava por 
Cascavel/CE oferecendo empréstimo fácil junto à Caixa Econômica Federal; que WELLINGTON andava com documentos da CEF, no caso 
formulários de empréstimo, apresentado grande desenvoltura junto à agência da CEF em Cascavel/CE; que WELLINGTON levou a 
documentação relativa aos empréstimos da empresa do depoente, inclusive os DARF's, esclarecendo no entanto que tais DARF's não 
estavam autenticados, e WELLINGTON afirmou que daria entrada no pedido assim mesmo; que o depoente achava que tudo estava legal, e 
que as prestações do empréstimo seriam compatíveis com sua capacidade econômica; que o gerente da CEF frequentava a farmácia do 
depoente, esclarecendo que esta fica a poucos passos da agência da CEF; que o depoente chegou a pagar importância em dinheiro a WELLIN
GTON, bem como fornecer remédios por conta de sua comissão, não recordando quanto efetivamente ao final pagou ao réu; que salvo 
engano, o empréstimo aprovado e concedido foi em torno de R$ 12.000,00 (doze mil 

reais) a R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) tendo depoente pago alguns prestações, mas, tendo em vista a ausência de carência, acabou sem 
poder adimplir o negócio, estando até hoje como devedor da Caixa Econômica Federal.. "�
            Por ocasião de seu interrogatório (mídia de fls. 159 da Ação Penal), o acusado afirmou que apenas convenceu os empresários das 
vantagens decorrentes da linha de crédito oferecida pela Caixa Econômica Federal, tendo prestado serviço de despachante visando a form
alização dos empréstimos. Disse, contudo, que não cometeu qualquer fraude ligada à falsificação de DARF's,  salientando que tais docume
ntos foram providenciados por uma pessoa chamada DÁRIO, indicada pelo comerciante MARCOS AURÉLIO, dono de uma farmácia. Dest
acou, ainda, que os comerciantes tratavam diretamente com os gerentes da Caixa, especialmente JOSÉ RENATO, o qual, segundo 
disse, desviava os valores.�
            As alegações de defesa do acusado, entretanto, não são suficientes para afastar sua culpabilidade diante dos crimes cometidos 
em prejuízo da Caixa Econômica Federal, que foi claramente induzida em erro, mediante artifício fraudulento, consistente na falsificação 
dos documentos de arrecadação fiscal federal, de modo a elevar ficticiamente a capacidade econômica e financeira dos tomadores dos 
empréstimos, posteriormente inadimplidos. A autoria delitiva é manifesta e decorre das declarações das testemunhas no sentido de que o 
acusado foi a pessoa responsável por intermediar e preparar a documentação, inclusive os DARF's, apresentada à Caixa para subsidiar 
os empréstimos. O dolo igualmente é manifesto e decorre das circunstâncias em que praticado o crime, tendo em vista que o acusado, 
como contador, sabia que os pequenos comerciantes não tinham condições de se habilitarem aos financiamentos, tendo, 
propositadamente, com consciência e vontade, preparado documentos falsos para instruir os processos de financiamento, levando à 
concessão de vantagem indevida a terceiros. Com essa conduta visava a obtenção de comissões (5%) sobre os financiamentos.�
            Nesse contexto, conclui-se que o acusado agiu com dolo, concorrendo decisivamente para a consumação do crime de estelionato 
em detrimento da Caixa Econômica Federal, capitulado no Art. 171, § 3º, CPB, impondo-se, portanto, sua cesura penal. �
            A conduta criminosa desenvolveu-se de forma reiterada, sendo consumada (7 vezes) e tentada (5 vezes), nas mesmas condições 
de tempo, modo e lugar de execução, evidenciando, assim, a continuidade delitiva, prevista no art. 71 do Código do Penal.�
            3. Dispositivo�
            Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, por conseqüência, CONDENO o acusado WELLINGTON 
SANTOS DA COSTA, já qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 171, §3º, do CP, de forma consumada (7 vezes) e tentada 
(5 vezes), passando a dosar a pena a ser-lhe aplicada.�
            - Fixação da pena base�
            Considerando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, ou seja, os antecedentes, a conduta social, a 
personalidade do agente, os motivos, as circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, verifico que a 
culpabilidade é acentuada, denotando elevado grau de periculosidade, diante da reiteração dolosa da conduta criminosa. Quanto aos 
antecedentes, embora haja registros de procedimentos criminais anteriores (folha de antecedentes à 278 do IPL apenso), observo que 
não há referência nos autos de condenação penal anterior com trânsito em julgado (certidões de antecedentes às fls. 301/304). A 
motivação do crime reside no auferimento indevido de vantagem, circunstância inerente ao tipo penal em exame. Quanto à conduta social 
e à personalidade do agente, não existem informações objetivas desfavoráveis. As circunstâncias do crime encontram-se relatadas na 
fundamentação e, no caso, não favorecem o acusado, que ardilosamente convencia os comerciantes a contraírem empréstimos, sabendo 
de antemão que não atendiam as condições necessárias. Quanto às consequências do crime, nota-se que são as inerentes do tipo penal. 
O comportamento da vítima em nada contribuiu para o cometimento do delito, razão pela qual nada se tem a valorar.  Assim, analisadas 
as circunstâncias subjetivas e objetivas do Art. 59 do Código Penal, das quais duas se mostram desfavoráveis ao acusado, fixo a 
pena-base para cada crime em 02 (dois) anos de reclusão e 87 (oitenta e sete) dias-multa.�
            - Circunstâncias atenuantes e agravantes.�
            Inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes. �
            Assim, mantenho a pena em 02 (dois) anos de reclusão e 87 dias-multa para cada delito cometido pelo réu, no total de 12 delitos 
(sete consumados e cinco tentados).�
            - Causas de diminuição e de aumento de pena.�
            Incide na espécie a causa de diminuição de pena prevista no art. 14, II, do CP, ou seja, a correspondente à tentativa, pois iniciada 
a execução, os crimes deixaram de se consumar por circunstâncias alheias à vontade do agente, na medida em que funcionários da CEF 
perceberam a fraude nos documentos de arrecadação. Desse modo, considerando-se o "iter criminis" percorrido, entendo adequada a 
redução da pena em sua metade, com fundamento no § único, do referido art. 14 do Código Penal, resultando em 01 (um) ano de 
reclusão e 43 dias-multa, relativamente aos cinco delitos tentados.�
            Incide na espécie a causa de aumento de pena prevista no § 3º do Art. 171 do Código Penal, uma vez que os crimes foram 
praticados em detrimento da CEF. Sendo expresso o percentual de majoração no equivalente a um terço da pena base, elevo a pena para 
02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 116 dias-multa para cada delito consumado (sete no total) e para 01 (um) ano e 04 (quatro) 
meses de reclusão e 57 dias multa para cada delito tentado (no total de cinco). �
            Por fim, aplica-se a causa especial de aumento de pena prevista no art. 71 do Código Penal, em virtude de se tratar de crimes 
continuados. No caso, percebe-se que o crime se realizou por meio de mais de uma ação, tendo o acusado praticado diversos crimes de 
estelionato (sete consumados e cinco tentados) nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e lugar de execução. Assim, o quantum de 
exasperação deverá ter como referência o número de infrações criminais praticadas pelo agente, conforme precedente do STJ2. 
Ressalte-se que, quanto à pena de multa no crime continuado, a jurisprudência tem afastado a regra do art. 72 do Código Penal. Nesse 
sentido: STF RE 90634-7 e STJ HC 95641/DF. No particular, afirma-se cuidar-se a continuidade delitiva, por ficção jurídica, de crime 
único, para fins de aplicação da pena. Em face disso, considerando que o acusado praticou mais de sete crimes, entre consumados e 
tentados, fixo a pena definitiva considerando a mais grave cominada (02 anos e oito meses de reclusão e 116 dias multa), acrescida de 
dois terços, estabelecendo-a, por força da continuidade, em 04 anos, 5 meses e 10 dias de reclusão e 193 dias-multa. �
            - Pena privativa de liberdade definitiva e regime de cumprimento da pena�
            DESTARTE, TENHO COMO DEFINITIVA A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 04 (QUATRO) ANOS, 05 (CINCO) MESES 
E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA EM REGIME ABERTO (ART. 33, § 2º, C, DO CÓDIGO PENAL).�
            - Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito e/ou suspensão condicional da pena�
            Como foi aplicada ao réu pena privativa de liberdade superior a quatro anos de reclusão, não se mostra possível, à luz do art. 44 
do Código Penal brasileiro, a substituição da segregação por penas restritivas de direito. Do mesmo modo, não se vislumbra possível a 
suspensão condicional do cumprimento da pena, na forma do art. 77 do CP, já que a pena privativa de liberdade imposta supera dois 
anos.�
            - Fixação da pena de multa definitiva�
            Frente aos elementos já aferidos quando da fixação da pena privativa de liberdade, além da condição sócio-econômica do réu, 
CONDENO-O AINDA À PENA DE MULTA NO VALOR DE 193 (CENTO E NOVENTA E TRÊS) DIAS-MULTA, correspondendo cada 
dia-multa a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devendo ser atualizado monetariamente quando da execução 
do julgado (art. 49, § 2º, do Código Penal). A pena de multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado desta 
sentença. (art. 50, caput, do CP).�
            - Da possibilidade de apelar em liberdade�
            Ausentes os requisitos para decretação de sua custódia preventiva, asseguro ao réu sentenciado o direito de apelar em 
liberdade.�
            - Providências finais �
            Após o trânsito em julgado desta sentença, DETERMINO:  �
a)  a inclusão do nome do réu no rol dos culpados; �
b) a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do art. 15, III, da Constituição Federal de 1988; �
c) baixa na distribuição da presente ação penal, com relação ao acusado Edvaldo Pereira da Cunha; �
d) o início da execução penal, nos termos do Provimento 01/09 do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da Resolução nº 113/10 do 
Conselho Nacional de Justiça.�
            Custas processuais devidas pelo réu condenado, a serem calculadas em conformidade com o Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n.º 242/01 do Conselho da Justiça Federal). �
Sentença publicada em mãos do Diretor de Secretaria.�
Registre-se. Intimem-se.�
Expedientes necessários.�
Fortaleza, 17 de agosto de 2016.�
FRANCISCO LUÍS RIOS ALVES�
Juiz Federal da 32ª Vara Criminal�
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALEXANDRE LUNA FREIRE

A Defesa do Réu interpôs Apelação postulando a Reforma da Sentença no sentido de:

“Pelo exposto, requer seja acolhida por este MM Tribunal a PRELIMINAR arguida declarando-se a
extinção da punibilidade em virtude da prescrição, ou caso, assim não se entenda, seja o acusado
ABSOLVIDO do crime que lhe é imputado, operando-se a REFORMA DA R. SENTENÇA, diante da
inexistência de justa causa para a condenação não havendo, pois, empecilho para que esta ocorra, como
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GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALEXANDRE LUNA FREIRE

medida de inteira JUSTIÇA.”3

As Contrarrazões do Ministério Público Federal foram apresentadas nos seguintes termos:

3 APELAÇÃO�
WELLINGTON SANTOS DA COSTA, já qualificado nos autos da AÇÃO CRIMINAL que lhe move a JUSTIÇA PÚBLICA, pela Procuradora 
infra firmada vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., para inconformado com a R. Decisão de fls., que o condena pela prática do delito 
previsto pelo art. 171, §3º do CP, para interpor a presente APELAÇÃO, requerendo, desde já, sejam recebidas as Razões em anexo por este 
MMº Juízo e, após aberta vistas para oferecimento de Contra razões, remetida a Superior Instância para a devida reforma como medida de 
inteira JUSTlÇA.�
Nestes termos, pede deferimento.�
Cascavel, 31 de Agosto de 2016.�
RAZÕES DE APELAÇÃO�
PROCESSO Nº 0002873-24.2012.4.05.8100�
APELANTE: WELLINGTON SANTOS DA COSTA�
WELLINGTON SANTOS DA COSTA foi condenado através da R. sentença prolatada por este MM Juízo à pena de quatro anos, cinco meses 
e dez dias de Reclusão a ser cumprida em Regime Aberto.�
PRELIMlNARMENTE:�
Embora não apreciado pelo MM Juízo a quo", merece ser efetuada cautelosa análise a cerca da extinção da punibilidade em decorrência da 
Prescrição da pretensão Punitiva ocorrida, assim:�
O inquérito Policial que apurou a suposta prática do crime previsto pelo art. 171, § 3~ do Código Penal de nº 1200/2004/SRIDPF/CE foi 
instaurado em 2004, objeto da Denúncia, tendo por base, fatos ocorridos até meados de 2013, anteriormente, pois a data (2004) inicio do 
Inquérito, ou seja, há treze anos.�
Segundo preleciona o art. 109, III do CP A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110 
deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (...)�
Em sendo a prescrição da pretensão punitiva matéria de ordem pública, como tal deve ser declarada pelo Juiz ou Tribunal. Possivel é, nos 
termos do Art. 61 do CP, reconhecer a prescrição em qualquer fase do processo, é o que, desde já, se requer.�
OS FATOS:�
No caso em relevo, o acusado foi denunciado pelo Ministério Público, como incurso nas sanções do art. 171, § 3º do Código Penal, por haver, 
segundo a Denúncia, obtido vantagem feita, em prejuízo da CEF, que foi induzida em erro reiteradas vezes, mediante meio fraudulento. Isso por
que, na condição de técnico em contabilidade ou despachante das empresas arroladas, apresentou DARFS falsificadas entre a documentação 
entregue à CEf, com vistas a superfaturar as receitas anuais de tais empresas, fato que, segundo o Ilustre representante do MP teria levado à c
oncessão de empréstimos em valores incompatíveis com a capacidade econômica das mesmas, tanto é que todas elas estão inadimplentes 
perante a instituição financeira em alusão.�
Os fatos imputados ao acusado, no entanto, ocorreram de forma diversa do narrado, assim:�
Conforme depoimento prestado pelo próprio acusado, este não foi o responsável pelo preparo da documentação, objeto da presente e sim um 
indivíduo chamado Dário o qual lhe teria sido apresentado pelo Sr. Marcos Aurélio, proprietário da Farmácia Ana Lidia ltda-ME, uma das 
favorecidas com os empréstimos, sendo que as demais DARFS foram apresentadas pelos próprios comerciantes, já devidamente preenchidas 
e dentro de envelopes fechados.�
Assevera também o acusado em Declaração prestada junto ao Departamento de Polida Federal que todos os comerciantes beneficiários dos 
empréstimos eram conhecidos dos funcionários da CEF os quais autorizavam os empréstimos e que tinham pleno conhecimento do pequeno 
porte dos estabelecimentos e da incapacidade de suportar o adimplemento de empréstimos em valores elevados, muito além de suas 
capacidades financeiras e, mesmo, na hipótese de desconhecimento, bastaria uma inspeção in totum" para verificação. Ressalta ainda o 
acusado que as negociações dos prepostos da CEF com os comerciantes envolvidos, normalmente ocorria a portas fechadas, após o horário 
de expediente bancário, dispondo estes, pois, de tratamento diferenciado.�
De qualquer sorte, o que salta aos olhos ao simples exame dos fatos materializados nos autos é que, o único indiciado no processo a toda 
evidência é também o único que não veio a beneficiar-se da transação. Os valores recebidos pelos comerciantes foram confirmados pejos 
mesmos, nenhum deles ressaltou haver repassado qualquer valor em favor do acusado. Restando os valores recebidos cerca de 20% a 
menor, conforme se observa, esta retenção era feita diretamente peta Instituição, notadamente por seus prepostos.�
Ressalte-se que o gerente à época dos fatos, Sr. Vicente Tadeu Aragão Matos, arrolado como testemunha de acusação, após tentativas 
frustradas de localização, foi regularmente intimado para a audiência do dia 30 de Março de 2016, tendo, no entanto, deixado de comparecer, 
sendo seu depoimento, lamentavelmente, dispensado pelo Ministério Público.�
De outra banda, a testemunha José Renato de Uma, também funcionário da CEF, teve que ser conduzida pelo M. Juízo da 2ª Vara da 
Comarca de Cascavel, pois, da mesma forma que a testemunha supra referida, também era de sua pretensão, furtar-se ao dever de 
colaboração com a Justiça, certamente por guardar algum receio de possível indiciamento, fato que viria a amenizar suposta culpabilidade do 
acusado.�
DO DIREITO�
O art. 171 do Código Penal, assim prevê: H "Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém 
em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:"�
No caso em pauta, não se vislumbram preenchidos os requisitos do tipo pena', eis que, conforme exposto, o acusado não obteve para si 
qualquer tipo de vantagem patrimonial, podendo-se também asseverar que não houve prejuízo à pretensa vítima posto que a mesma poderá, 
querendo, no caso de inadimplência, efetuar as cobranças judiciais dos débitos, não houve pois, prejuízo alheio, requisito essencial na 
configuração do crime de estelionato. Não existindo dano civil, segundo vêm decidindo nossos Tribunais, não se pode falar em prejuízo ou 
dano penal. Sendo o Estelionato crime contra o patrimônio, exige, este, ao menos, a possibilidade de prejuízo alheio.�
DO PEDIDO�
Pelo exposto, requer seja acolhida por este MM Tribunal a PRELIMINAR arguida declarando-se a extinção da punibilidade em virtude da 
prescrição, ou caso, assim não se entenda, seja o acusado ABSOLVIDO do crime que lhe é imputado, operando-se a REFORMA DA R. 
SENTENÇA, diante da inexistência de justa causa para a condenação não havendo, pois, empecilho para que esta ocorra, como medida de 
inteira JUSTIÇA.�
Nestes termos, Pede deferimento.�
cascavel, 31 de Agosto de 2016.�
OAB/CE.15.0488�
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“Não acolhida a prescrição e passando a apreciar a linha de argumentação sustentada pela defesa do
apelantes no recurso, verifica-se que não lhe assiste razão, de acordo com o que ficou devidamente
comprovado nos autos.
Com efeito, restou sobejamente comprovada a autoria dos crimes na pessoa do sentenciado, quanto ao
crime do art. 171, § 3°, do CP: (...)
O réu, na qualidade de técnico em contabilidade, foi o responsável pela obtenção fraudulenta de
empréstimos junto à Caixa Econômica Federal -CEF, para beneficiar diversas pessoas jurídicas, valendo-
se, para tanto, de declarações fraudulentas, mediante a alteração dos rendimentos das empresas para
viabilizar empréstimos de valores mais elevados.
A materialidade delitiva restou devidamente comprovada nos autos, notadamente pela juntada dos
DARF's falsificados, utilizados para a obtenção dos empréstimos (auto de apreensão de fls. 45/50 do IPL
1507/2004), de informações bancárias no sentido de que os referidos documentos de arrecadação não
foram pagos (fls. 101) e dos procedimentos administrativos de concessão dos empréstimos a pequenos
comerciantes do município de Cascavel/CE junto à Agência da CEF daquela cidade interiorana (Apensos I
e II e Anexo 01 do IPL).
A falsidade dos documentos é confirmada pela repetição da máquina autenticadora em vários desses
documentos, a incompatibilidade entre o valor do DARF SIMPLES e o porte de algumas empresas, bem
como, o fato de que o número da máquina autenticadora do Banco do Brasil constante em alguns
documentos indicar localização em outro estado da federação.
Quanto à autoria, duvida também não subsiste nos autos. Diversas foram as testemunhas ouvidas em
sede policiai que atribuíram ao acusado a responsabilidade pela preparação da documentação falsa para
a obtenção dos empréstimos, sendo essa prova reproduzida em juízo de forma satisfatória, por algumas
das testemunhas ouvidas. Valho-me das conclusões da sentença apelada. (...)
Ante o exposto, de acordo com os motivos aqui declinados, é de se reconhecer, em preliminar, a
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prescrição da pretensão punitiva e, no mérito, a improcedência da pretensão recursal.”4

4 CONTRARRAZÕES�
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que esta subscreve, vem à presença de V. Exa. apresentar as 
CONTRARRAZÕES ao recurso de apelação interposto às fls. 355/361 (ainda não numeradas), por advogado constituído em favor do réu 
WELLlNGTON SANTOS DA COSTA, pugnando pela posterior remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 58 Região, na 
forma do art. 601 do Código de Processo Penal.�
Termos em que,�
Espera deferimento.�
Fortaleza, 16 de Setembro de 2016.�
MÁRCIO ANDRADE TORRES Procurador da República�
CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO N°, 18195/2016�
Colenda Turma,�
I. SINOPSE FÁTICA�
Trata-se de Ação Penal proposta pelo Parquet  Federal em face de WELLlNGTON SANTOS DA COSTA, diante da análise dos fatos 
investigados no Inquérito Policial n.o 1200/2004/SRlOPF/CE, que apurou a suposta prática de crime previsto no art. 171, §3° do Código Penal.�
É que o réu, na condição de técnico em contabilidade, fora responsável pela obtenção fraudulenta de empréstimo junto à Caixa Econômica 
Federal - CEF, para beneficiar as pessoas jurídicas HERMANO JOSÉ DA SILVA MERCEARIA - ME (CNPJ nº 01.831.298/0001-44), 
FARMÁCIA ANA LlDIA LTDA. -ME (CNPJ nº 04.608.387/0001-14), M. NIRAN DA COSTA SILVA - ME (CNPJ nº 03.113.903/0001-77), JOSÉ 
SAMPAIO DA SILVA VESTUÁRIO - ME (CNPJ nº 01029386/0001-27) e JOSÉ 001 PEREIRA ME (CNPJ nO 41.649.997/0001-92).�
Ainda, foi constatado que o sentenciado tentou obter junto à referida instituição financeira empréstimo para as empresas RUBERVAL DE SOUS
A VASCONCELOS - ME (CNPJ nº 69.355.212/0001-98), PANIFICADORA E CONFEITARIA CASTRO LTDA (CNPJ n° 00.733.954/0001-03), 
ALCIDES OLIVEIRA DA SILVA - ME (CNPJ nº 41.425.992/0001-96), CHARLES ALEXANDRE LIMA -ME (CNPJ nº 03.513.065/0001-29) e 
MARIZELDO RODRIGUES DO NASCIMENTO - ME (CNPJ nº 04.164.128/0001-41).�
No entanto, os valores não chegaram a ser concedidos, pois as fraudes foram descobertas.�
Concluída a instrução criminal, o juízo a quo prolatou a sentença que dormita às fls. 334/348 condenando-o como incursa nas penas do art. 
171, § 3°, por sete vezes na forma consumada e cinco na tentada, reconhecendo ainda a continuidade delitiva.�
A pena aplicada foi de 02 anos e 08 meses de reclusão sem considerar-se o acréscimo da continuidade delitiva, e de 04 anos, 05 meses e 10 di
as de reclusão e 193 dias-multa, com a incidência da regra do art. 71 do CPB.�
Irresignado com a condenação, o réu apelou tempestivamente, alegando como motivos para a reforma da sentença de primeiro grau:: a) a 
prescrição da pretensão punitiva; b) a ausência de comprovação de que tenha cometido o crime de estelionato.�
Não houve recurso do Ministério Público Federal (fls. 349v)�
II. DA PRESCRIÇÃO�
Não localizei nos autos documentos que comprovem as datas em que os empréstimos fraudulentos, mediante a apresentação de guias de 
recolhimento de tributos falsos para comprovação de lastro financeiro, foram concedidos, mas é certo que o inquérito policial foi instaurado em 
27 de setembro de 2004, voltando-se à investigação de fatos pretéritos.�
É certo também que os documentos apresentados à CEF, tidos como falsos, para fins de concessão dos empréstimos, são datados dos anos 
de 2002 e 2003, o que permite afirmar, sem medo de errar, que os fatos se passaram no decorrer desses anos, dado que o banco exige 
contemporaneidade da documentação para os processos concessórios de créditos.�
A par disso, o recebimento da denúncia, como primeira causa interruptiva da prescrição, se deu em 16/04/2012.�
Por outro lado, a pena fixada, para cada um dos crimes, desconsiderada a continuidade delitiva, foi de 2 anos e 8 meses de reclusão.�
Para fins de contagem de lapso prescricional, não se deve considerar a fração acrescida por força de continuidade delitiva, como resulta do 
enunciado de Súmula n° 497 do Supremo Tribunal Federal: "Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se peja pena imposta 
na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.�
A ser assim, seguramente transcorreram mais de oito anos entre a data dos fatos e a primeira causa interruptiva da prescrição. Por outro lado, 
a pena fixada na sentença a ser considerada para fins de cálculo da prescrição é de 2 anos e 8 meses, que prescreve em 8 anos, a teor do 
disposto no art. 109, IV, do CPB: (...)�
Desse modo, não se pode deixar de reconhecer a incidência da prescrição para a hipótese dos autos.�
III. NO MÉRITO�
Não acolhida a prescrição e passando a apreciar a linha de argumentação sustentada pela defesa do apelantes no recurso, verifica-se que não 
lhe assiste razão, de acordo com o que ficou devidamente comprovado nos autos.�
Com efeito, restou sobejamente comprovada a autoria dos crimes na pessoa do sentenciado, quanto ao crime do art. 171, § 3°, do CP: (...)�
O réu, na qualidade de técnico em contabilidade, foi o responsável pela obtenção fraudulenta de empréstimos junto à Caixa Econômica Federal 
- CEF, para beneficiar diversas pessoas jurídicas, valendo-se, para tanto, de declarações fraudulentas, mediante a alteração dos rendimentos 
das empresas para viabilizar empréstimos de valores mais elevados.�
A materialidade delitiva restou devidamente comprovada nos autos, notadamente pela juntada dos DARF's falsificados, utilizados para a 
obtenção dos empréstimos (auto de apreensão de fls. 45/50 do IPL 1507/2004), de informações bancárias no sentido de que os referidos 
documentos de arrecadação não foram pagos (fls. 101) e dos procedimentos administrativos de concessão dos empréstimos a pequenos 
comerciantes do município de Cascavel/CE junto à Agência da CEF daquela cidade interiorana (Apensos I e II e Anexo 01 do IPL).�
A falsidade dos documentos é confirmada pela repetição da máquina autenticadora em vários desses documentos, a incompatibilidade entre o 
valor do DARF SIMPLES e o porte de algumas empresas, bem como, o fato de que o número da máquina autenticadora do Banco do Brasil 
constante em alguns documentos indicar localização em outro estado da federação.�
Quanto à autoria, duvida também não subsiste nos autos. Diversas foram as testemunhas ouvidas em sede policiai que atribuíram ao acusado 
a responsabilidade pela preparação da documentação falsa para a obtenção dos empréstimos, sendo essa prova reproduzida em juízo de 
forma satisfatória, por algumas das testemunhas ouvidas. Valho-me das conclusões da sentença apelada, nesse particular:�
IV. DO PEDIDO FINAL�
Ante o exposto, de acordo com os motivos aqui declinados, é de se reconhecer, em preliminar, a prescrição da pretensão punitiva e, no mérito, 
a improcedência da pretensão recursal.�
Fortaleza, 16 de setembro de 2016. �
MÁRCIO ANDRADE TORRES�
Procurador da República
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A Provcuradoria Regional da Repúblical ofertou Parecer no alvitre da Prescrição Retroativa:

“Sabe-se que o inquérito policial foi instaurado em 27 de setembro de 2004, voltando-se à investigação de
fatos pretéritos. Nada obstante, a "denúncia anônima" das folhas 05/06, que motivou a investigação, é
datada de 15 de outubro de 2003.
É, ainda, indubitável, que os documentos apresentados à CEF, tidos como falsos, são datados dos anos
de 2002 e 2003, o que permite afirmar que os fatos se passaram nesses anos, uma vez que o banco
exige contemporaneidade da documentação para os processos concessórios de créditos. Constatado,
assim, que os fatos delituosos são anteriores a 2010, então bem se vê que o termo a quo de contagem da
prescrição retroagirá à data dos fatos, conforme previa o artigo 110, § 10, do CP, sem as alterações
implementadas pela Lei 12.234/2010. Já a denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, foi
recebida apenas em 16 de abril de 2012 (folhas 12/13).
Logo, sabendo-se que a pena fixada para cada um dos crimes, desconsiderando-se o aumento
proveniente da continuidade delitiva, em razão do que prescreve o verbete 497 da Súmula do Supremo
Tribunal Federal (STF), foi de 02 anos e 08 meses de reclusão, o prazo prescricional aplicável à espécie,
que é de oito anos, conforme a previsão do artigo 109, IV, do CP, seguramente já transcorreu entre a data
dos fatos e o recebimento da denúncia.
Tal situação foi, inclusive, reconhecida pelo MPF em primeiro grau, que concordou com o reconhecimento
da prescrição.
Conclui-se, portanto, que efetivamente se operou a prescrição retroativa no caso dos autos, devendo-se,
por consequência, reconhecer a extinção da punibilidade das condutas atribuídas a WELLINGTON
SANTOS DA COSTA, ficando, com isso, prejudicada a análise do mérito do recurso de apelação por ele
manejado.
Contudo, caso venha a ser examinado o mérito, entende-se, na linha das contrarrazões (folhas 365/366),
no sentido de haver restado demonstrada a materialidade e a autoria dolosa do réu, eis que há prova de
que cuidou da preparação da falsa documentação para a obtenção de empréstimos em detrimento da
CEF, em prol de pequenos comerciantes de Cascavel/CE, consoante ainda os excertos da sentença
citados na filha 365 verso/366. (...)
Diante do exposto, manifesta-se o Ministério Público Federal pelo reconhecimento da prescrição
retroativa, com a consequente decretação da extinção da punibilidade das condutas atribuídas ao
apelante WELLINGTON SANTOS DA COSTA, a teor do que estabelece o artigo 109, V, do Código
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Penal.”5

É o Relatório.

«176»

«177»

V O T O

O Exmo. Desembargador Federal Alexandre Luna Freire (Relator):

5 PARECER�
P A R E C E R  21591/2016�
Trata-se de apelação criminal interposta por WELLINGTON SANTOS DA COSTA contra sentença (folhas 334/348) proferida pelo Juízo da 32ª 
Vara Federal da Seção Judiciária do Ceará, por meio da qual julgou procedente a pretensão punitiva estatal, em sentença publicada em 18 de 
agosto de 2016 (folha 349).�
Em rápida síntese, observa-se que o MPF denunciou WELLINGTON SANTOS DA COSTA pela prática do crime descrito no artigo 171, § 30, 
do Código Penal (CP), na forma consumada e tentada (artigo 14, II, CP) e em continuidade delitiva (artigo 71, CP), impetrado em face da Caixa 
Econômica Federal (CEF).�
Foi relatado que o apelante, na condição de técnico em contabilidade, teria sido responsável pela obtenção fraudulenta de empréstimos junto à 
Caixa Econômica Federal, bem como por tentar obter novos empréstimos, junto à mesma instituição financeira, não logrando êxito porque a 
fraude fora descoberta.�
O Juízo a quo fixou a pena em 04 anos, 05 meses e 10 (dez) dias de reclusão e 193 dias-multa, substituindo a sanção privativa de liberdade 
por restritivas de direitos.�
Irresignado, o réu interpõe apelação, em cujas razões (folhas 355/361), aduz, em síntese: a) prescrição da pretensão punitiva; b) a ausência 
de comprovação de que tenha cometido o crime de estelionato.�
O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões (fls. 363/367) reconhecendo, em preliminar, a prescrição da punição punitiva e, no 
mérito, a improcedência do apelo.�
Vindo os autos a esta Procuradoria Regional da República, passa-se a opinar na condição de fiscal da ordem jurídica.�
Eis o que importava relatar.�
II. Análise Ministerial.�
Em suas razões de apelação, o réu alega a prescrição da pretensão punitiva, além da ausência de comprovação da autoria do crime que lhe é 
imputado, a saber, estelionato, previsto no artigo 171, § 3°, do Código Penal.�
Em razão da presença da preliminar, passa-se primeiramente a sua análise.�
Sabe-se que o inquérito policial foi instaurado em 27 de setembro de 2004, voltando-se à investigação de fatos pretéritos. Nada obstante, a 
"denúncia anônima" das folhas 05/06, que motivou a investigação, é datada de 15 de outubro de 2003.�
É, ainda, indubitável, que os documentos apresentados à CEF, tidos como falsos, são datados dos anos de 2002 e 2003, o que permite afirmar 
que os fatos se passaram nesses anos, uma vez que o banco exige contemporaneidade da documentação para os processos concessórios 
de créditos. Constatado, assim, que os fatos delituosos são anteriores a 2010, então bem se vê que o termo a quo de contagem da prescrição 
retroagirá à data dos fatos, conforme previa o artigo 110, § 10, do CP, sem as alterações implementadas pela Lei 12.234/2010. Já a denúncia, 
primeira causa interruptiva da prescrição, foi recebida apenas em 16 de abril de 2012 (folhas 12/13).�
Logo, sabendo-se que a pena fixada para cada um dos crimes, desconsiderando-se o aumento proveniente da continuidade delitiva, em razão 
do que prescreve o verbete 497 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (STF), foi de 02 anos e 08 meses de reclusão, o prazo prescricional 
aplicável à espécie, que é de oito anos, conforme a previsão do artigo 109, IV, do CP, seguramente já transcorreu entre a data dos fatos e o 
recebimento da denúncia.�
Tal situação foi, inclusive, reconhecida pelo MPF em primeiro grau, que concordou com o reconhecimento da prescrição.�
Conclui-se, portanto, que efetivamente se operou a prescrição retroativa no caso dos autos, devendo-se, por consequência, reconhecer a 
extinção da punibilidade das condutas atribuídas a WELLINGTON SANTOS DA COSTA, ficando, com isso, prejudicada a análise do mérito do 
recurso de apelação por ele manejado.�
Contudo, caso venha a ser examinado o mérito, entende-se, na linha das contrarrazões (folhas 365/366), no sentido de haver restado 
demonstrada a materialidade e a autoria dolosa do réu, eis que há prova de que cuidou da preparação da falsa documentação para a obtenção 
de empréstimos em detrimento da CEF, em prol de pequenos comerciantes de Cascavel/CE, consoante ainda os excertos da sentença 
citados na filha 365 verso/366.�
III. Conclusão�
Diante do exposto, manifesta-se o Ministério Público Federal pelo reconhecimento da prescrição retroativa, com a consequente decretação da e
xtinção da punibilidade das condutas atribuídas ao apelante WELLINGTON SANTOS DA COSTA, a teor do que estabelece o artigo 109, V, do 
Código Penal.�
Recife, 09 de dezembro de 2016.�
AURISTELA OLIVEIRA REIS�
Procuradora Regional da República
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O Prazo Prescricional regula-se com base na Pena fixada em concreto sem a Continuidade Delitiva (02
anos e 08 meses para cada Delito na forma consumada), sendo, no caso, de 08 (oito) anos (artigo 109, IV, do
Código Penal6, na redação anterior à Lei nº 12.234/2010 c/c artigo 119 do Código Penal e Súmula nº 497 do
Supremo Tribunal Federal).

Assim, da data de ocorrência das apontadas Condutas, em 2002 e 2003, até o recebimento da Denúncia,
em 16.04.2012,  transcorreu lapso temporal superior a 08 (oito) anos, a incidir a Prescrição da Pretensão
Punitiva (artigos 1077

, IV, 109, V, 110, §§ 1º e 2°, na redação anterior à Lei nº 12.234/2010, todos do Código Penal).

Esquematicamente:

Termo Inicial do Prazo
Prescricional

Incidência da Prescrição da Pretensão
Punitiva em relação à Pena em
concreto

Recebimento da Denúncia

2002 e 2003 2010 e 2011 16.04.2012

ISTO POSTO, dou Provimento à Apelação para reconhecer a Prescrição da Pretensão Punitiva e
declarar a Extinção da Punibilidade do Apelante.

APELANTE RAZÕES DE APELAÇÃO PROCLAMAÇÃO

Wellington
Santos da Costa

Prescrição da Pretensão
Punitiva

Provimento da Apelação para reconhecer a
Prescrição da Pretensão Punitiva e declarar a
Extinção da Punibilidade do Apelante

É o meu Voto.

«178»

AGM/RFR

6 Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no §§ 1o e 2º do art. 110 deste Código, 
regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: �
I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;�
II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;�
III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito;�
IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;�
V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;�
VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano. �

7 Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:  �
I - pela morte do agente;�
II - pela anistia, graça ou indulto;�
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso;�
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;�
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada;�
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite;�
VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)�
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)�
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.�
�
Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos 
fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.  �
§ 1o  A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se 
pela pena aplicada. �
§ 2o A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou queixa.
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